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Gestor do Sistema: servidor responsável pela administração e coordenação das
ações relacionadas à utilização do Sistema e-Patri no âmbito da CGU.

Investigação Patrimonial Preliminar: procedimento investigativo e sigiloso,
iniciado por decisão do Diretor da Diretoria de Pesquisas e Informações Estratégicas - DIE,
que visa realizar a análise de evolução patrimonial de agente público federal com base nos
dados informados no Sistema e-Patri, que podem ser complementados com informações
existentes em outros sistemas corporativos.

Log de sistema: registro das informações de monitoramento dos acessos e
consultas dos usuários no Módulo de Análise do Sistema e-Patri.

Módulo de Análise do Sistema e-Patri: módulo do Sistema e-Patri que
classifica, a partir das declarações patrimoniais entregues e outras informações existentes
em sistemas corporativos, de forma sistemática e automatizada, os agentes públicos para
fins da realização da análise patrimonial estabelecida no Decreto nº 10.571/2020 (art.
11).

Perfil de acesso: conjunto de permissões atribuídas a um usuário que lhe
permite utilizar determinadas funcionalidades do sistema.

Unidade gestora do sistema e-Patri: Unidade da CGU responsável pela gestão
do sistema e-Patri.

Usuário interno: servidor da CGU e/ou da CEP que utiliza o sistema e-Patri
Análise para a gestão do sistema e/ou a realização de atividades relacionadas à análise da
evolução patrimonial preliminar dos agentes públicos federais do Poder Executivo
Fe d e r a l .

3. ACESSO AO SISTEMA E-PATRI ANÁLISE
I. Terão acesso ao Sistema e-Patri Análise servidores efetivos em exercício na

Controladoria-Geral da União mediante cadastramento prévio no sistema, autorizado pelo
servidor detentor do perfil Administrador, para realização de análises de evolução
patrimonial. A Comissão de Ética Pública regulará em normativo próprio a política de
acesso por seus integrantes ao Sistema e-Patri Análise.

II. Para acesso ao Sistema e-Patri, todos os usuários internos devem assinar o
Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo (Anexo I).

III. Todos os usuários internos do Sistema e-Patri Análise precisam ter ao
menos um perfil de acesso, que podem ser cumulativos.

IV. Os perfis de acesso do Sistema e-Patri Análise são:
a. Perfil Administrador: concedido ao Diretor da Diretoria de Pesquisas e

Informações Estratégicas - DIE. Compete ao servidor detentor do perfil Administrador do
Sistema e-Patri Análise:

i. conceder o acesso ao Sistema;
ii. coordenar as ações relativas à Investigação Patrimonial Preliminar;
iii. receber e gerenciar o atendimento às demandas indicadas nos itens 4.I.b e 4.I.c.
A gestão do Sistema e-Patri Análise caberá ao detentor do perfil Administrador

e será de atribuição do Diretor da DIE. É permitida a delegação no âmbito da DIE e de
suas coordenações-gerais.

O usuário detentor do perfil "Administrador" visualiza, no Sistema e-Patri
Análise, as funcionalidades constantes do menu "Administração" do referido sistema. Por
meio delas, lhe é possibilitado:

- Consultar e gerenciar os usuários do e-Patri;
- Consultar e gerenciar os indicadores utilizados para a geração de resultados

das análises de declarações;
- Executar o scanner (funcionalidade desenvolvida para classificar de forma

sistemática e automatizada, os agentes públicos para fins da realização da análise
patrimonial); e

- Designar os perfis de Administrador, Administrador de Usuários, Auditor
Patrimonial, Analista Patrimonial, Analista Conflito de Interesses e Administrador de TI.

b. Perfil Auditor Patrimonial: concedido pelo detentor do perfil Administrador
a servidor efetivo em exercício na CGU. Compete a esse servidor designar e supervisionar
a execução de análises patrimoniais.

O usuário detentor do perfil "Auditor Patrimonial" visualiza, no Sistema e-Patri
Análise, as funcionalidades constantes do menu "Auditoria Patrimonial". Por meio delas,
lhe é possibilitado:

- Visualizar o "Painel de Resultados", onde pode verificar a classificação de
risco atribuída aos agentes públicos após a execução do scanner;

- Atribuir, com base na referida classificação (4.1.a), aqueles agentes públicos
que serão objeto de análise de evolução patrimonial preliminar aos usuários detentores de
perfil "Analista Patrimonial"; e

- Visualizar a "Pasta do Gestor", onde pode: (a) verificar a situação de execução
e os resultados das análises patrimoniais atribuídas; (b) consultar relatórios decorrentes da
execução das análises patrimoniais; e, (c) visualizar as opiniões e/ou sugestões de
aprimoramento da funcionalidade feita pelos Analistas Patrimonial.

c. Perfil Analista Patrimonial: concedido pelo detentor do perfil Administrador
aos servidores efetivos em exercício na CGU, que tenham necessidade de acesso ao
sistema e-Patri Análise. Compete ao servidor detentor do perfil Analista Patrimonial
realizar análises patrimoniais.

O usuário detentor do perfil "Analista Patrimonial" visualiza, no Sistema e-Patri
Análise, as tarefas a ele atribuídas, relativas aos agentes públicos que serão objeto de
análise de evolução patrimonial.

d. Perfil Auditor Conflito de Interesses: concedido pelo detentor do perfil
Administrador aos servidores indicados pelo Presidente da CEP. Compete ao servidor
detentor do perfil Auditor Conflito de Interesses realizar análises de conflito de
interesses.

O usuário detentor do perfil "Auditor Conflito de Interesses" visualiza, no
Sistema e-Patri Análise, o menu "Auditoria de Conflito de Interesses", funcionalidade
"Painel de Declarações - PEP", em que verifica informações necessárias à análise de
possíveis situações que possam gerar conflitos de interesses por agentes públicos federais
do Poder Executivo Federal.

e. Perfil Administrador de TI: concedido pelo detentor do perfil Administrador
aos servidores indicados pelo Diretor da Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI).
Compete ao servidor detentor do perfil Administrador de TI realizar consultas aos registros
de log por solicitação do detentor do perfil Administrador.

f. Perfil Administrador de usuários: concedido pelo detentor do perfil
Administrador aos servidores indicados para administrarem a concessão de novos perfis
no sistema e-Patri. Compete ao Administrador de usuários designar os perfis de
Administrador, Auditor Patrimonial, Analista Patrimonial, Analista Conflito de Interesses e
Administrador de TI.

V. Os acessos e consultas realizados no Sistema e-Patri Análise serão
registrados no log do referido sistema.

VI. O acesso imotivado às informações do Sistema e-Patri Análise, assim
entendido como aquele realizado para fins estranhos às atividades do servidor, constitui
infração funcional, sujeita a apuração da responsabilidade penal, civil e administrativa
pelos atos cometidos.

4. ANÁLISE DA EVOLUÇÃO PATRIMONIAL PRELIMINAR
I. A CGU analisará, por meio de uma Investigação Patrimonial Preliminar, a

evolução patrimonial dos agentes públicos federais através de critérios técnicos,
impessoais e objetivos:

a. com base na classificação de risco obtida a partir dos dados custodiados no
Sistema e-Patri;

b. com base em análises automatizadas utilizando-se conceitos de ciências de
dados e inteligência artificial e cruzamento dos dados do Sistema e-Patri com outros
sistemas e/ou bases de dados custodiados pela CGU;

c. com origem em investigações de autoridades policiais, administrativas ou
judiciais compartilhadas com a CGU; e

d. a partir de ações de controle, denúncias, notícias veiculadas na mídia acerca
de possíveis ilícitos, representações judiciais ou quaisquer outros meios legais de que se
tenha conhecimento.

II. A realização da Investigação Patrimonial Preliminar será atribuída a usuário
detentor de perfil Analista Patrimonial e os resultados obtidos de sua execução serão
registrados nos sistemas Super e e-Aud, ambos sistemas da CGU.

III. Caso os procedimentos indicados no item "4 ANÁLISE DA EVOLUÇÃO
PATRIMONIAL PRELIMINAR" concluam pela existência de indícios de incompatibilidade
patrimonial e/ou enriquecimento ilícito, os resultados serão encaminhados ao Diretor da
DIE, para os encaminhamentos estabelecidos no Decreto nº 10.571/2020.

5. ACESSO AOS DADOS CUSTODIADOS NO SISTEMA E-PATRI (MÓDULO
ANÁLISE)

I. O acesso à base de dados custodiados no Sistema e-Patri Análise, para fins
de análise de evolução patrimonial por meio de análise e ciência de dados, no limite das
competências da CGU, dependerá de termos e condições definidos e aprovados pelo
Diretor de Pesquisas e Informações Estratégicas, assegurando-se, no mínimo, os mesmos
requisitos de segurança da informação e de comunicação adotados pela Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, conforme estabelecido no Decreto nº 10.571, de 9
de dezembro de 2020.

II. Compete a todos os servidores da CGU e da CEP, que venham a ter acesso
às informações custodiadas, relativas ao Sistema e-Patri, utilizar as informações obtidas
exclusivamente para os fins pelos quais foram solicitadas, assim como zelar pelo sigilo das
informações a que tenham acesso.

ANEXO I - TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO
Ao acessar o Módulo de Análise do Sistema Eletrônico de Informações

Patrimoniais e de Conflito de Interesses (e-Patri), ENTENDO que as informações tramitadas
neste sistema são de acesso RESTRITO, protegidas por sigilos previstos em legislações
específicas, incluindo, mas não se limitando ao sigilo fiscal, pessoal, comercial, empresarial,
contábil, entre outros. Considerando a necessária e adequada proteção às informações
produzidas ou custodiadas pela CGU, obtidas ou reveladas a mim em razão das atividades
exercidas, DECLARO ter ciência inequívoca da legislação sobre a guarda e sigilo das
informações, bem como das limitações ao uso de tais informações nos termos do §3º do
art. 26 da Lei 10.180/2001, COMPROMETENDO-ME a:

a. Acessar o e-Patri somente por necessidade de serviço;
b. Guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que

tiver acesso em decorrência do exercício de minhas funções;
c. Tratar e a preservar as informações sigilosas ou não, de acordo com a

legislação vigente, abstendo-me de praticar quaisquer atos que possam afetar a sua
integridade;

d. Não divulgar as informações veiculadas no e-Patri, salvo em razão das
atribuições da minha função;

e. Não fazer uso em proveito próprio ou de terceiros, das informações a que
tiver acesso;

f. Não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo, as informações
armazenadas no Sistema;

g. Informar imediatamente à minha chefia imediata ou ao Coordenador-Geral
de Informações Estratégicas, sobre qualquer violação das regras de sigilo estabelecidas
neste Termo de que eu tenha tomado conhecimento ou dado causa, por ação ou omissão,
independentemente da existência de dolo; e

h. Comunicar à minha chefia imediata eventual situação de impedimento,
suspeição ou conflito de interesses, ou a presunção de sua existência.

DECLARO que compreendo que a não-observância dos compromissos acima
descritos, por ação ou omissão, dolosa ou culposa, poderá ensejar responsabilização
disciplinar, por improbidade administrativa ou penal.

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 530, DE 5 DE JULHO DE 2023

A VICE-PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 49,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o contido
no Procedimento de Gestão Administrativa n° 1.00.000.007905/2023-50, resolve:

Art. 1º Esta Portaria fixa a lotação de cargos de membros nas unidades do
Ministério Público Federal, conforme anexo I.

§ 1º Fica remanejado 1 (um) cargo de Procurador Regional da República da
Procuradoria da República no Pará para a Procuradoria Regional da República na 4ª Região,
conforme DECISÃO CHEFIA GAB/PGR N° 26/2023.

§ 2º Fica incluído 1 (um) cargo de Procurador da República na Procuradoria da
República no Pará, conforme DECISÃO CHEFIA GAB/PGR N° 26/2023.

§ 3º Não constam da distribuição do anexo os cargos a seguir, criados pela Lei
n° 12.931, de 26 de dezembro de 2013:

I - 17 (dezessete) relativos ao exercício de 2014;
II - 32 (trinta e dois) relativos ao exercício de 2015;
III - 108 (cento e oito) relativos ao exercício de 2016;
IV - 108 (cento e oito) relativos ao exercício de 2017;
V - 108 (cento e oito) relativos ao exercício de 2018;
VI - 108 (cento e oito) relativos ao exercício de 2019; e
VII - 108 (cento e oito) relativos ao exercício de 2020.
§ 4º Não constam 4 (quatro) cargos criados pela Lei nº 10.771, de 21 de

novembro de 2003.
§ 5º Não consta 1 (um) cargo criado pela Lei nº 10.033, de 24 de outubro de 2000.
§ 6º Não constam 3 (três) cargos criados pela Lei Complementar nº 75, de 20

de maio de 1993.
Art. 2º Fica publicado, de forma consolidada, o quadro geral de ofícios comuns

do Ministério Público Federal, contendo as alterações previstas no art. 1º, §1º e §2º ,
conforme anexo II.

Art. 3º Fica revogada a Portaria PGR/MPF nº 487, de 22 de junho de 2023.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LINDÔRA MARIA ARAUJO

PORTARIA PGR/MPF Nº 530/2023 - ANEXO I

. U N I DA D E Nº DE
CARGOS

T OT A L

. I - PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 74 74

. II - PROCURADORIAS REGIONAIS DA REPÚBLICA

. 1ª Região 50

. 2ª Região 49

. 3ª Região 56

. 4ª Região 46

. 5ª Região 23

. 6ª Região 18 242

. III - PROCURADORIAS DA REPÚBLICA NOS ESTADOS E
MUNICÍPIOS

.

. AC R E

. Rio Branco 5

. Cruzeiro do Sul 1 6

.

. A L AG OA S

. Maceió/União dos Palmares 12

. Arapiraca/Santana do Ipanema 4 16

.

. AMAPÁ

. Macapá/Laranjal do Jari/Oiapoque 8 8

.
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.

. AMAZONAS

. Manaus 15

. Ofício da Amazonia Ocidental em Manaus 2

. Ofício da Amazonia Ocidental em Brasília 3

. Tabatinga 2

. Tefé 2 24

.

. BA H I A

. Salvador 20

. Alagoinhas 1

. Barreiras 2

. Bom Jesus da Lapa 1

. Campo Formoso 1

. Eunápolis 1

. Feira de Santana 3

. Guanambi 2

. Ilhéus/Itabuna 3

. Irecê 1

. Jequié 2

. Paulo Afonso 2

. Vitória da Conquista 2

. Teixeira de Freitas 1 42

.

. C EA R Á

. Fo r t a l e z a / M a r a c a n a ú 17

. Crateús/Tauá 1

. Itapipoca 1

. Juazeiro do Norte/Iguatu 3

. Limoeiro do Norte/Quixadá 2

. Sobral 2 26

.

. DISTRITO FEDERAL

. Brasília 30 30

.

. ESPÍRITO SANTO

. Vitória/Serra 13

. Cachoeiro do Itapemirim 2

. Colatina 1

. Linhares 1

. São Mateus 2 19

.

. GOIÁS

. Goiânia/Aparecida de Goiânia 17

. Anápolis /Uruaçu 3

. Itumbiara 1

. L u z i â n i a / Fo r m o s a 2

. Rio Verde/Jataí 2 25

.

. M A R A N H ÃO

. São Luís 13

. Bacabal 1

. Balsas 1

. Caxias 2

. Imperatriz 3 20

.

. MATO GROSSO

. Cuiabá/Diamantino/Juína 14

. Ofício da Amazonia Oriental em Cuiabá 1

. Barra do Garças 2

. Cáceres 3

. Rondonópolis 2

. Sinop 2 24

.

. MATO GROSSO DO SUL

. Campo Grande 10

. Corumbá 2

. Coxim 1

. Dourados 3

. Naviraí 2

. Ponta Porã/Bela Vista 3

. Três Lagoas 2 23

.

. MINAS GERAIS

. Belo Horizonte 29

. Divinópolis 2

. Governador Valadares 2

. Ipatinga 2

. Juiz de Fora 3

. Montes Claros/Janaúba 4

. Manhuaçu/Muriaé 2

. Paracatu/Unaí 1

. Patos de Minas 2

. Passos/São Sebastião do Paraíso 2

. Pouso Alegre/Poços de Caldas 2

. São João Del Rei/Lavras 2

. Sete Lagoas 2

. Teófilo Otoni 1

. Uberaba 2

. Uberlândia/Ituiutaba 4

. Varginha 1

. Viçosa/Ponte Nova 1 64

.

. PARÁ

. Belém/Castanhal 13

. Ofício da Amazonia Oriental em Belém 2

. Ofício da Amazonia Oriental em Brasília 2

. Altamira 4

. Santarém/Itaituba* 5

. Marabá 3

. Paragominas 1

. Redenção 3

. Tucuruí 2 35

.

. P A R A Í BA

. João Pessoa 11

. Campina Grande 3

. Guarabira 1

. Monteiro 1

. Patos 2

. Sousa 2 20

.

. PARANÁ

. Curitiba 21

. Apucarana 1

. Campo Mourão 2

. Cascavel/Toledo 3

. Foz do Iguaçu 9

. Francisco Beltrão 1

. Guaíra 2

. Guarapuava 1

. Jacarezinho 1

. Londrina 5

. Maringá 4

. Paranaguá 2

. Paranavaí 1

. Pato Branco 1

. Ponta Grossa 2

. Umuarama 2

. União da Vitória 1 59

.

. P E R N A M B U CO

. Recife/Goiana 18

. Cabo de Santo Agostinho/Palmares 2

. Caruaru 2

. Garanhuns/Arcoverde 2

. Petrolina/Juazeiro 3

. Salgueiro/Ouricuri 2

. Serra Talhada 1 30

.

. P I AU Í

. Teresina 10

. Corrente 1

. Floriano 1

. Parnaíba 1

. Picos 1

. São Raimundo Nonato 1 15

.

. RIO DE JANEIRO

. Rio de Janeiro 52

. Angra dos Reis 2

. Campos dos Goytacazes 3

. Itaperuna 2

. Macaé 2

. Niterói 4

. Nova Friburgo/Teresópolis 3

. Petrópolis/Três Rios 3

. Resende 2

. São Gonçalo/Itaboraí/Magé 4

. São João de Meriti/Nova Iguaçu/Duque de Caxias 6

. São Pedro D' Aldeia 2

. Volta Redonda/Barra do Piraí 4 89

.

. RIO GRANDE DO NORTE

. Natal/Ceará Mirim 13

. Assu 1

. Caicó 1

. Mossoró 2

. Pau dos Ferros 1 18

.

. RIO GRANDE DO SUL

. Porto Alegre 26

. Bagé 1

. Bento Gonçalves 2

. Canoas 2

. Capão da Canoa 1

. Caxias do Sul 3

. Cruz Alta 1

. Erechim/Palmeira das Missões 2

. Lajeado 1

. Novo Hamburgo 3

. Passo Fundo/Carazinho 4

. Pelotas 2

. Rio Grande 2

. Santa Cruz do Sul/Cachoeira do Sul 2

. Santa Maria/Santiago 3

. Santa Rosa 1
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. Santana do Livramento 2

. Santo Ângelo 2

. Uruguaiana 2 62

.

. RONDÔNIA

. Porto Velho/Guajará-Mirim 9

. Ji-Paraná 3

. Vilhena 2 14

.

. RORAIMA

. Boa Vista 7 7

.

. SANTA CATARINA

. Florianópolis 12

. Blumenau 4

. Caçador 1

. Chapecó 2

. Concórdia 1

. Criciúma 3

. Itajaí/Brusque 4

. Jaraguá do Sul 1

. Joaçaba 1

. Joinville 5

. Lages 1

. Mafra 1

. Rio do Sul 1

. São Miguel do Oeste 2

. Tubarão/Laguna 2 41

.

. SÃO PAULO

. São Paulo 47

. Andradina 1

. Araçatuba 2

. Araraquara 2

. Assis 1

. B a u r u / Av a r é / B o t u c a t u 4

. Bragança Paulista 1

. Campinas 9

. Caraguatatuba 2

. Franca 2

. Guaratinguetá/Cruzeiro 2

. Guarulhos/Mogi das Cruzes 9

. Itapeva 1

. Jales 2

. Jaú 1

. Jundiaí 1

. Marília/Tupã/Lins 4

. Osasco 3

. Ourinhos 1

. Piracicaba/Americana 3

. Presidente Prudente 3

. Registro 1

. Ribeirão Preto/Barretos 6

. Santos 8

. São Bernardo do Campo/Santo André/Mauá 4

. São Carlos 2

. São José do Rio Preto/Catanduva 5

. São José dos Campos 3

. Sorocaba 3

. Taubaté 1 134

.

. SERGIPE

. Aracaju/Estância/Itabaiana/Lagarto/Propriá 13 13

.

. TOCANTINS

. Palmas 8

. Araguaína 2

. Gurupi 1 11

. Total 875

. QUADRO EFETIVO DE CARGOS 1.191

PORTARIA PGR/MPF Nº 530/2023 - ANEXO II

. U N I DA D E Nº DE
OFÍCIOS

T OT A L

. I - PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 74 74

. II - PROCURADORIAS REGIONAIS DA REPÚBLICA

. 1ª Região 50

. 2ª Região 49

. 3ª Região 56

. 4ª Região 46

. 5ª Região 23

. 6ª Região 18 242

. III - PROCURADORIAS DA REPÚBLICA NOS ESTADOS E
MUNICÍPIOS

.

. AC R E

. Rio Branco 5

. Cruzeiro do Sul 1 6

.

. A L AG OA S

. Maceió/União dos Palmares 12

. Arapiraca/Santana do Ipanema 4 16

.

. AMAPÁ

. Macapá/Laranjal do Jari/Oiapoque 8 8

.

.

. AMAZONAS

. Manaus 15

. Ofício da Amazonia Ocidental em Manaus 2

. Ofício da Amazonia Ocidental em Brasília 3

. Tabatinga 2

. Tefé 2 24

.

. BA H I A

. Salvador 20

. Alagoinhas 1

. Barreiras 2

. Bom Jesus da Lapa 1

. Campo Formoso 1

. Eunápolis 1

. Feira de Santana 3

. Guanambi 2

. Ilhéus/Itabuna 3

. Irecê 1

. Jequié 2

. Paulo Afonso 2

. Vitória da Conquista 2

. Teixeira de Freitas 1 42

.

. C EA R Á

. Fo r t a l e z a / M a r a c a n a ú 17

. Crateús/Tauá 1

. Itapipoca 1

. Juazeiro do Norte/Iguatu 3

. Limoeiro do Norte/Quixadá 2

. Sobral 2 26

.

. DISTRITO FEDERAL

. Brasília 30 30

.

. ESPÍRITO SANTO

. Vitória/Serra 13

. Cachoeiro do Itapemirim 2

. Colatina 1

. Linhares 1

. São Mateus 2 19

.

. GOIÁS

. Goiânia/Aparecida de Goiânia 17

. Anápolis /Uruaçu 3

. Itumbiara 1

. L u z i â n i a / Fo r m o s a 2

. Rio Verde/Jataí 2 25

.

. M A R A N H ÃO

. São Luís 13

. Bacabal 1

. Balsas 1

. Caxias 2

. Imperatriz 3 20

.

. MATO GROSSO

. Cuiabá/Diamantino/Juína 14

. Ofício da Amazonia Oriental em Cuiabá 1

. Barra do Garças 2

. Cáceres 3

. Rondonópolis 2

. Sinop 2 24

.

. MATO GROSSO DO SUL

. Campo Grande 10

. Corumbá 2

. Coxim 1

. Dourados 3

. Naviraí 2

. Ponta Porã/Bela Vista 3

. Três Lagoas 2 23

.

. MINAS GERAIS

. Belo Horizonte 29

. Divinópolis 2

. Governador Valadares 2

. Ipatinga 2

. Juiz de Fora 3

. Montes Claros/Janaúba 4

. Manhuaçu/Muriaé 2

. Paracatu/Unaí 1

. Patos de Minas 2

. Passos/São Sebastião do Paraíso 2

. Pouso Alegre/Poços de Caldas 2

. São João Del Rei/Lavras 2

. Sete Lagoas 2

. Teófilo Otoni 1

. Uberaba 2

. Uberlândia/Ituiutaba 4

. Varginha 1

. Viçosa/Ponte Nova 1 64

.

. PARÁ

. Belém/Castanhal 13

. Ofício da Amazonia Oriental em Belém 2

. Ofício da Amazonia Oriental em Brasília 2

. Altamira 4

. Santarém/Itaituba 5

. Marabá 3

. Paragominas 1

. Redenção 3

. Tucuruí 2 35

.

. P A R A Í BA

. João Pessoa 11
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. Campina Grande 3

. Guarabira 1

. Monteiro 1

. Patos 2

. Sousa 2 20

.

. PARANÁ

. Curitiba 21

. Apucarana 1

. Campo Mourão 1

. Cascavel/Toledo 3

. Foz do Iguaçu 9

. Francisco Beltrão 1

. Guaíra 2

. Guarapuava 2

. Jacarezinho 1

. Londrina 5

. Maringá 4

. Paranaguá 2

. Paranavaí 1

. Pato Branco 1

. Ponta Grossa 2

. Umuarama 2

. União da Vitória 1 59

.

. P E R N A M B U CO

. Recife/Goiana 18

. Cabo de Santo Agostinho/Palmares 2

. Caruaru 2

. Garanhuns/Arcoverde 2

. Petrolina/Juazeiro 3

. Salgueiro/Ouricuri 2

. Serra Talhada 1 30

.

. P I AU Í

. Teresina 10

. Corrente 1

. Floriano 1

. Parnaíba 1

. Picos 1

. São Raimundo Nonato 1 15

.

. RIO DE JANEIRO

. Rio de Janeiro 52

. Angra dos Reis 2

. Campos dos Goytacazes 3

. Itaperuna 2

. Macaé 2

. Niterói 4

. Nova Friburgo/Teresópolis 3

. Petrópolis/Três Rios 3

. Resende 2

. São Gonçalo/Itaboraí/Magé 4

. São João de Meriti/Nova Iguaçu/Duque de Caxias 6

. São Pedro D' Aldeia 2

. Volta Redonda/Barra do Piraí 4 89

.

. RIO GRANDE DO NORTE

. Natal/Ceará Mirim 13

. Assu 1

. Caicó 1

. Mossoró 2

. Pau dos Ferros 1 18

.

. RIO GRANDE DO SUL

. Porto Alegre 26

. Bagé 1

. Bento Gonçalves 2

. Canoas 2

. Capão da Canoa 1

. Caxias do Sul 3

. Cruz Alta 1

. Erechim/Palmeira das Missões 2

. Lajeado 1

. Novo Hamburgo 3

. Passo Fundo/Carazinho 4

. Pelotas 2

. Rio Grande 2

. Santa Cruz do Sul/Cachoeira do Sul 2

. Santa Maria/Santiago 3

. Santa Rosa 1

. Santana do Livramento 2

. Santo Ângelo 2

. Uruguaiana 2 62

.

. RONDÔNIA

. Porto Velho/Guajará-Mirim 9

. Ji-Paraná 3

. Vilhena 2 14

.

. RORAIMA

. Boa Vista 7 7

.

. SANTA CATARINA

. Florianópolis 12

. Blumenau 4

. Caçador 1

. Chapecó 2

. Concórdia 1

. Criciúma 3

. Itajaí/Brusque 4

. Jaraguá do Sul 1

. Joaçaba 1

. Joinville 5

. Lages 1

. Mafra 1

. Rio do Sul 1

. São Miguel do Oeste 2

. Tubarão/Laguna 2 41

.

. SÃO PAULO

. São Paulo 47

. Andradina 1

. Araçatuba 2

. Araraquara 2

. Assis 1

. B a u r u / Av a r é / B o t u c a t u 4

. Bragança Paulista 1

. Campinas 9

. Caraguatatuba 2

. Franca 2

. Guaratinguetá/Cruzeiro 2

. Guarulhos/Mogi das Cruzes 9

. Itapeva 1

. Jales 2

. Jaú 1

. Jundiaí 1

. Marília/Tupã/Lins 4

. Osasco 3

. Ourinhos 1

. Piracicaba/Americana 3

. Presidente Prudente 3

. Registro 1

. Ribeirão Preto/Barretos 6

. Santos 8

. São Bernardo do Campo/Santo André/Mauá 4

. São Carlos 2

. São José do Rio Preto/Catanduva 5

. São José dos Campos 3

. Sorocaba 3

. Taubaté 1 134

.

. SERGIPE

. Aracaju/Estância/Itabaiana/Lagarto/Propriá 13 13

.

. TOCANTINS

. Palmas 8

. Araguaína 2

. Gurupi 1 11

. Total 875

. QUADRO EFETIVO DE OFÍCIOS 1.191

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO CSMPF Nº 223, DE 26 DE JUNHO DE 2023

Altera o art. 2º da Resolução CSMPF nº 109,
de 7 de dezembro de 2010, que disciplina o
curso de ingresso e vitaliciamento de
Procurador da República.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
exercício da competência prevista no art. 57, I, a, da Lei Complementar nº 75,
de 20 de maio de 1993, e tendo em vista a deliberação tomada na 2ª Sessão
Extraordinária, realizada em 26 de junho de 2023 (PGEA 1.00.001.000238/2017-
26), resolve:

Art. 1º O artigo 2º da Resolução CSMPF nº 109, de 7 de dezembro
de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 2º ......................................................................................................
§ 1º A pormenorização do conteúdo e dos métodos do curso será

objeto de termo de cooperação firmado pela Procuradoria Geral da República
e pela ESMPU, com a participação da Corregedoria do Ministério Público
Fe d e r a l .

§ 2º No curso, deverá ser garantida a participação da Corregedoria,
para fins de elaboração de uma ou mais disciplinas que abranjam a deontologia
do cargo, incluindo as práticas de boa gestão do gabinete, a prestação de
orientações de caráter geral e a abordagem prática das normas disciplinares e
suas consequências.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AUGUSTO ARAS
Presidente do Conselho

LINDÔRA MARIA ARAUJO
Conselheira

ALCIDES MARTINS
Conselheiro

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS
Conselheira

CARLOS FREDERICO SANTOS
Conselheiro

MARIO LUIZ BONSAGLIA
Conselheiro

JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA
Conselheiro

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
Conselheira
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